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APUIARÉS - CAUCÂIÁ - GENERÁL SÂMPAIO - ITAPAJÉ - PENTECOSTE - PARÂCURU. PÁXÂIPABA - SÃO GONçÁLO DO
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CONTRATO N. 204+W
Contrato de prestação de serviços firmado entre o Consorcio
Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISy'ALE, e a
empresa SOMED - S(rcIEDADE DE HEDICINA - ME, cujo
objeto é Prestação de Serviços de análises e laudos de exames
radiologicos incluindo raio-x, mamografia e tomografia, junto a

Policlíníca Dr. José Corrêa Sales de responsabilidade do
Consorcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE.

o coNsóRcIO PÚBLICO DE SAÚDE II{TERFEDERATWO DO VAIE DO CUR.U -
CIWALE, Pessoa Jurídica de direito público interno, CNPJ No. 12.768.835/0001-75, com
sede na Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE, neste ato representado
pelo Sr. Francisco Eudes Ferrcira Bringe! doravante denominada CONTRATANTE, e de
outro lado, a Empresa SOl,lED - SOCIEDADE DE MEDICINA - ME, Pessoa lurídica de
direito privado, CÍ{P, no. 07.334.815/0001-56, com sede na Rua João de Grvalho,
800, sala 402, Bairro Aldeota, Cidade Fortaleza - CE, neste ato representada pelo Sr.
Alamo Granja C6ta, CPF I{o. /t45.800.703-30 doravante denominado
CONTRATADO, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO, tendo em visla o
resultado da Licitação procedida da Tomada de Preços no 001-2017-TP, tudo de acordo
@m as normas gerais da Leí 8.666/93 e atualizada pelas Leis no 8.883/94 e 9.648/98.

PREÂHBULO

^ Aos dezoito de abril de dois de dezessete, na sede do Consorcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, foi lavrado o presente Contrato, que, depois de
lido e achado conforme, vai assinado.

cúUsUIá PRIMEIRA- DO FUNDAiIENTo LEGAL

l.l - Processo de Licitação, na modalidade Tomada de Preços no 001-2017 - TP, de
acordo com o § 20 do aft. 22 da Lei Federal 8.666/93, devidamente homologado Sr.
Francisco Eudes Feneira Bringel, nos termos do art. 43, VI do Estatuto das Ucitações, e
suas demais alterações.

CúuSuu SEGUNDA. Do oB,ETo
2.1 - O presente Contrato tem por objeto Prestação de serviços de análises e laudoo
de erames radiológicos incluindo raio-:ç mamografia e tomografia, junto da
Policlínica Dr. José Conêa Sales de responsabilidade do Consorcio Público de Saúde
InterfederatÍvo do Vale Curu - CISVALE.
cIáusuLA TER.CETRA - DA FORMÂ DE EXECUçÃO DOS SERVrçOS

Rua Joaci Sampalo Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEp: 61,600-l50
8 Fone/Far: (85) 3312-2767 Cl{pJ (r,tF) no 12.768.835/OOOt-25
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3.1 -A CONTRATADA se obriga a executar, no regime de execução indireta.

LOTE I - LÂUDOS DE EXAMES

o

cúUsUIÁ QUARTA . DO PREçO, DAS CONDIçõES DE PAGAMEilTO, DA
ATUALIZÂçAO MONETARIÂ E DO REÀIUSTAIIIENTO
4.1 - O objeto contratual tem o valor global estimado de RS 207.9OQOO (duzentos e
sete mil e novecêntos reais), conforme quadro abaixo.

4.2 - Os pagamentos serão feitos até o 50 (quinto) dia úül do m& subsequente ao da
realização dos serviços, mediante envío de nota fiscal para o setor administrativo do
Consorcio acompanhado de certidões de regularidade Fiscal e relatório de execuSo das

-. atividades (dados dos pacientes aos quais foram laudados os respectivos exames).
4.3{onsorcio Público de Saúde Interfederaüvo do Vale do Curu - CISVALE, se reserva no
direito de cancelar a presente Tomada de Preços, no todo ou em parte, de acordo @m as
condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar
respeitados os limites de 25o/o sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou
indenÍzação.

cúusurÁ eurNTA - Do PRAizo
5.1 - O presente contrato terá a validade de 31 de dezembro de 20L7, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos perírcdos, convindo as partes contratantes, nos termos
do Art. 57 da Lei Federal 8.666/93.

cúUsUIÁ sExTA - DA oRIGEM Dos REcURIsos
6.f 'As despesas decorrentes deste conkato correrão por conta da dotação orçamentária
do consorcio Público de saúde Interfederativo do Vale curu - CISVALE, com recursos
previstos na seguinte classificação: 0101.10.302.0002.2.0u - GERENCIAMEI.ITO
PoucuNIcA DE cAUcÁIA; Elemento de Despesas: 3.3.90.39,00 ourRos SERV. DE

Rua roacl Sampalo pontê6 no 16968
8 Fone/Far: (BS) 3342-2t6,

www, cl sya le,co m. br E-

ITEII ESPECTFTC,AçÃO DOS SERVrçO§ UND QUATÜT.
VALOR

UilITÁRIO
YALOR
TOTAL

1
LAUDO DE RÂIO
SEGUIMENTO)

X (QUALQUER
UND 1.800 I 00 14.2100,00

2
LAUDO DE
(uNrlÁTERAL OU
coMPLEMENTO)

MAMOGRAFI,A
BILATERAL OU UND 2.500 18,00 45.000,00

3
I.AUDO DE

COMPUTADORIZADA
SEGUIMENTO)

TOMOGRAFIA
(QUALQUER UND 3.300 45,00 148.500,00

VALORTOTAT R$... 207.900,00
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TERC.PESSOA JUÚDICÁ/3.3.90.36.00 OUTROS SERV. DE TERC.PESSOA FISÍCA. Fonte de
Recurso; OO7 OUTROS RECURSOS DESTINADOS Á SaÚoe;

cúusur-A sÉrrul - DAs oBRrcAçõEs DAs PARTES
7.1 - Obrigam-se CONTRATANTE e CONTRATADA a cumprir fielmente os regramentos
discriminados pelo Edital e Contrato originários da Tomada de Preços no 001-2017 - TP de
23 de Março de20L7, e as Normas estabelecidas na Lei 8.66'6193, obrigando-se ainda a:

CONTRATANTE
7.2- Éxigir do contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

7.3- Colocar a disposição da contratada toda a documentação necessária para a perfeita
execução dos seruiços solicitados.
7.+ Fornecer, sempre que for solicitado pela contratada, informações adicionais pertinente
aos processos administrativos com vistos a licitação ou Contratação.
7.5- Efetuar o pagamento na forma convencionada na cláusula quarta.
7.6- A @ntratante, através da CPL, e seu ordenador de despesa, será a única responsável
pelos atos da gestiio administrativa que sejam praticados, limitando-se a Contratada á
responsabilidade técnica de assessoria ou consuJtoria prestados.
7.7 - As despesas com alimentação, hospedagem de seus profissionais quando em caráter
presencial serão por conta da Contratante.

CONTRATADA
7.9- Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obriga@ por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.10- Cumprir fielmente o objeto do presente infiumento, seguinte a legislação vigente,
inclusive as instruções normativas do TNBUNAL DE CONIAS DO MUNICIPIO-TCM, dentro
dos prazos pre-estabelecidos, atendendo prontamente a todas as consultas e solicitações,
prioritariamente aos demais compromissos profissionais.
7.11- Guardar sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela contratante, em
decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de
seguranç4.
7.12- Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os
salários do pessoal neles empregados, como tamtÉm os enorgos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, que vem incidir sobre o presente contrato, além de
despesas com hospedagem, alimentação e transporte dos mesmos.
7.13 - Manter a ficha de registro cadastral dos profissionais competentes pelos laudos,
sempre atualizada na Policlínica Regional Dra. Márcia Moreira de Meneses.

Rua roaciBr Sampaio Pontes no 1696B - C€ntÍo - Caucaia-CE - CEp:61.600-15
onê/Fax: (85) 3342-2767 C pJ (t{F) 6o 12.768,635/OOOt-75
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7.14- Manter, durante toda a execução do contrato, um málico Radiologista para

acompanhar a realização dos exames de tomografia com contrates e orientar sua

rt*ilizaÇo, conforme solicitação da Diretoria da Policlínica.
cráusulÁ orrAvA - DAs PRorBrçoEs
8.1 - É vedado a CONTRATADA subconüatação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia

e expressa anuência e autoriza$o da CONTRATANTE.

cúusur-l NoNA - Do RECEBTMENTo Do oBrETo DA coNTRÂTAçÃo

^ 9.1 - O resultado dos laudos das imagens deverão retornar a Policlínica em tempo hábil de
5 (cinco) dias uteis após o recebimento dos exames conforme Termo de Referência - Anexo
I do Edital convocatório.
9.2-O recebimento deverá ser feito por servidor ou comissão designada pela

CONTRATANTE, med iante termo ci rcunsta nciado, assinado pelas pa rtes.

cúUSUI.A OÉCIMI - DO INADIMPLEMENTO
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência
de quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93 atualizada pela Lei

8.883/94, será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante noüficação por escrito,
entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja
providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do
Contrato, sem prejuízo de outras sanções, bem como no pagamento de mensalidade, a
suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização.
10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto
durar o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
10.3.1 - advertência;
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitrção;
f0.3.3 - impedimento de contratar com a Adminisüação;
10.4.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúUsUtA DÉcIMA PRIMEIRA. DAs PENAUDADEs
11.1 - A COI,ITRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento
do estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situa@s:
11.2'Atraso injustificado na execução dos serviços, causandq consequentemente abaso
nos prazos, multa correspondente a 3olo (três por cento), calculada sobre o montante total
da conbatação.
11.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificatíva, multa
correspondente a L|o/o (dez. por cento), calculada sobre o montante total da contratação.

Rua Joaci Sampalo Pontes no 16968 - C€ntro - Caucaia-CE - CEp: 61.60
I Fone/Far: (85) 3342-2767 C pJ (ltF) no 12,268.83S/OOOI-7
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11.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior, a

CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s),
independentemente da multa pela CONTRATADA.

cúUsUIá DÉcIHA SEGUNDA - DA RESCISÃO
Í.2.l - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art.
77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com
relação às normas conúatuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente
Instrumento,
12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer
interpelação judicial ou Extrajudicial, nos casos de:
12.2.L - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
12.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
12.2,3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, ô pôfu
que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação
por escrito com a antecedência definida no subitem anterior.

Y:%.ry Ic

cúusulÂ DÉcrrrtA sÉTrMA - Do FoRo
17.l - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
da Comarca de Caucaia, excluindo-se qual outro por mais privilegiado que seja.

cúusur-l DÉcrMA TERcETRA - DA ATTERAçÃo coNTRATUAL
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão
efetuadas mediante Termo Aditivo.

r cúusurl DÉcrMA qUARTA - DA puBucÁçÃo
14.1 - Este conbato deverá ser publicado na Imprensa Oficial do Consórcio Público de
Saúde Interfederaüvo do Vale do Curu - CISTr'ALE ou por afixação em local de costume, até
o quinto dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura.

cúusuue DÉcrr.rA eurr{TA - Dos ANExos
15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento
licitatório, a proposta apresentada pela @ntratada, bem como eventuais correspondências
trocadas entre as partes.

cúusurá DÉcri{A süTA - DAs DrsposrçõEs FrNArs
t6.l - Declaram as partes que este Contrato correspondente à manifestação final,
completa e exclusiva de acordo entre elas celebrado.

Rua Joacl Sampaio Pontês no 1696B
8 Fonê/Fax: (85) 3942-276,
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CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

amo
No. 5.800703-30

SOMED - Sociedade de Medicina - Me
CNPJ No 07.334.815/0001-56

COI{TRATADA
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CISVATE
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ApurARÉs - cAUcArA - GENERÂL sÁMpÂro 
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- PARÀPABÁ - sÂo GoNçALo Do

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos.

Caucaia(CE), 18 de abril de20L7.
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